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À

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO/RO

EQUIPE DE LICITAÇÃO SIGMA

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 0157/2019/SIGMA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0036.253172/2018-12

 

 

Ilma. Pregoeira, bom dia!

 

 

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, encaminhamos, tempestivamente, impugnação ao edital supracitado.

 

 

Favor confirmar o recebimento deste. Agradecemos desde já!

 

 

Atenciosamente,

 

 

AVISO LEGAL: O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado somente às pessoas indicadas
no endereçamento eletrônico, podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas na relação
entre advogado e cliente. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos a gentileza de que
seja imediatamente devolvida ao seu remetente e eliminada completamente do seu sistema, sendo vedada sua
utilização de qualquer forma.

LEGAL NOTICE: The content of this message and of the attached documents is addressed only to those persons
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indicated in the electronic address and may contain information of confidential nature and/or legally protected as
client-attorney privilege. If you have received this message as a mistake, we kindly request you to immediately
reply to the sender of this message and entirely eliminate the message from your system, being expressly
prohibited its use in any form.
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Atestamos o recebimento e informamos que estaremos remetendo os argumentos ao setor responsável pela
elaboração do termo de referência e planilhas de custos e formação de preços. 

Att, 

Nilseia Ketes Costa
Pregoeira
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 

Equipe SIGMA/SUPEL
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA NILSEIA KETES COSTA – PREGOEIRA DA EQUIPE 

SIGMA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO - 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 157/2019/SIGMA/SUPEL/RO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0036.253172/2018-12 

AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

84.750.538/0001-03, com sede na Rua Angelo Cassol, S/N, Bairro Distrito Industrial, 

Quadra 11, Lote 3 – CEP: 76.815-800 - Porto Velho – RO, telefones: (69) 3223-

0028/29/3015-7193, e-mail: iuri.faria@amazonfort.com.br, representada pelos 

advogados: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO, OAB/RO 4705 e VANESSA 

MICHELE ESBER SERRATE, OAB/RO 3875, integrantes da sociedade ESBER E 

SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional de Rondônia, sob o n° 048/12, com escritório localizado a Rua Rui Barbosa, 

1019, B. Arigolândia, CEP 76.801-196, e-mail: renato@eshr.adv.br e 

vanessa@eshr.adv.br, telefone(s): (69) 3301-6650, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 41, §1° da Lei Federal ° 8.666/93 

c/c artigo 18 do Decreto Estadual no 12.205/2006 c/c item 3.1 do instrumento 

convocatório, apresentar:  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 157/2019  

encampada pela legislação vigente e princípios basilares da 

administração pública, que serão discorridos a seguir:  
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I – DA TEMPESTIVIDADE  

A peça impugnatória que ora se apresenta é tempestiva em 

consonância ao item 3.1 do edital e art. 18 do Decreto Estadual n° 12.205/2006. 

Sendo, a referida deverá ser recebida, uma vez que fora apresentada dentro do prazo 

conferido pela lei.  

II – BREVE ESCORÇO DOS FATOS  

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, deflagrou e 

publicou o Edital de Pregão Eletrônico n° 157/2019, que tem por objeto a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de coleta interna e externa, 

transporte, tratamento (incineração ou autoclavagem e incineração) e destinação 

final dos resíduos de serviços de saúde – RSS (grupos A, B, e E), de forma contínua, 

para atender o Hospital Regional Extrema – HRE e o Laboratório de Fronteira – 

LAFRON, pelo período de 12 (doze) meses, com data de abertura marcada para 

08/04/2020.  

Reconhece-se a importância desta licitação e o tempo dispendido 

para sua realização, todavia, não podemos deixar de destacar que a realidade que o 

Estado se encontra é distante de quando fora elaborado o presente edital e seus 

anexos, o que deve ser revisto pelas unidades de saúde. 

É imprescindível destacar o atual cenário nacional, as medidas de 

prevenção e o enfrentamento que vem assolando o mundo inteiro decorrente da 

pandemia do Coronovírus (COVID-19). Vejamos que em decorrência da pandemia 

(COVID-19) os impactos financeiros já vêm se manifestando no mercado consumidor. 

Vale destacar que até o presente momento a Organização Mundial 

de Saúde – OMS, não se manifestou a respeito de estimativa de quanto tempo possa 

durar a atual pandemia, até porque estão em fase de estudos e de busca de 

medicamentos para combater o vírus que se alastra em grandes proporções. 

No presente objeto a ser licitado não podemos deixar de salientar 

que trata-se de coleta e transporte de resíduos sólidos de saúde, sendo mais que 

necessário que todos os colaboradores estejam devidamente protegidos, mais do que 
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nunca, com os seus Equipamento de Proteção Individual – EPIs. A preocupação com 

os devidos EPIs não é relevante apenas por constar no Termo de Referência, mas por 

todo o caos e pânico que a população vem sofrendo com o COVID-19, ou seja, a 

rotatividade de equipamentos de proteção estão sendo utilizadas quantidades 

necessariamente maiores do que as previstas no Termo de Referência para o 

combate à disseminação do vírus. 

Tão verídico e preocupante são os fatos que, em 20 de março do 

corrente ano, o i. Governador do Estado de Rondônia publicou o Decreto Estadual n° 

24.887 declarando Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de 

Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo 

Coronavírus – COVID-19, assim como, fora sancionada em 06 de fevereiro a Lei 

Federal n° 13.979/2020.  

Pois bem, a presente impugnação se originou principalmente pela 

falha por parte da Administração em não levar em consideração o atual cenário que 

o Estado se encontra. Assim como, remanescem falhas na composição de 

custos, além de diversos outros pontos, motivo pelo qual é oponível e 

necessária a presente impugnação.  

 

II.1 - IRREGULARIDADES NOS VALORES APRESENTADOS NA PLANILHA DE 

CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS QUE IMPACTAM DIRETAMENTE NOS 

CUSTOS 

1) . EQUIPAMENTO PARA RESFRIAMENTO E CONSERVAÇÃO DE PEÇAS 

a) Nota-se que as unidades se manifestaram pela desnecessidade de qualquer 

tipo de conservação dos resíduos gerados. Todavia, há resíduos que 

necessitam de conservação antes do tratamento, considerando a 

impossibilidade e tratamento imediato após a coleta. Os resíduos de fácil 

putrefação devem ser tratados no prazo de 24 horas após o descarte, assim 

como demais resíduos devem se tratados em períodos também curtos. Assim 

sendo, pergunta-se:  
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i) Qual a destinação das peças anatômicas geradas nas unidades de 

saúde, que venham necessitar de conservação antes do 

tratamento?  

ii) Caso se considere que isso será feito por meio da transferência 

dessas peças para outra unidade provida de refrigeração, então: 

Como seria realizada essa transferência, já que tem unidade que a 

coleta ocorre apenas uma vez por mês, sendo que as coletas 

externas têm horários específicos para ocorrer e o material a 

transportar não pode permanecer muito tempo sem refrigeração? 

b) Não há no edital menção quanto às unidades de refrigeração a serem 

implantadas na empresa contratada, uma vez que a incineração pode não 

ocorrer de imediato, principalmente no frágil processo de autoclavagem que 

exige a transferência para um subcontratado (muitas vezes em outro Estado), 

que procede a incineração das peças, as quais não podem ser tratadas apenas 

com autoclave. Assim, pergunta-se: 

i) Quais as especificações quanto à necessidade de dotação de 

unidades de refrigeração nos pontos da empresa contratada para 

a guarda das peças já coletadas nas unidades hospitalares e 

aguardam ser encaminhadas para a incineração? 

ii) A SESAU tem ciência que poderá ser instada pela Promotoria 

Ambiental do Ministério Público e responsabilizada pelos órgãos 

ambientais, pelo fato de anuir uma execução contratual sem exigir 

da Contratada os requisitos mínimos para garantir o correto 

tratamento e destinação final dos resíduos gerados dentro dos 

nosocômios estaduais? 

2) DOTAÇÃO DE PESSOAL NAS UNIDADES HOSPITALARES 

a) Os custos de pessoal são fator fundamental na precificação de uma proposta 

para prestação de serviço e observa-se, na leitura do edital, que os 

quantitativos de pessoal para ação exclusiva estão discriminados, mas não há 

o quadro do pessoal mínimo esperado para a coleta interna nos ambientes 

abertos, nem da coleta externa, como supervisores e responsáveis técnicos. 
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Porém, as planilhas de custo evidenciam o quantitativo de pessoal previsto. 

Dessa realidade pergunta-se: 

i) Os quantitativos de agentes de coleta expressos nas planilhas de 

custo elaborado pela SESAU devem ser entendidos como o 

QUADRO MÍNIMO a ser utilizado e aceito, sem margem para 

redução? Caso seja apenas quantidade orientativa, qual será o 

mínimo de pessoal aceito em cada unidade? 

ii) A dotação de supervisores é obrigatória?  

iii) A dotação de motorista exclusivo é obrigatória? Até mesmo nas 

unidades que têm volume pequeno de resíduo? 

b) O edital menciona não menciona sobre a possibilidade de compartilhamento 

de mão de obra para coleta interna e externa. Portanto, pergunta-se: 

i) É possível o compartilhamento de pessoal entre os empregados 

que atuam na coleta interna, para também realizar a coleta 

externa, tendo em vista que ocorrerá uma vez ao mês? 

ii) É possível o compartilhamento de pessoal de coleta interna ou 

externa com pessoal de outro possível contrato da licitante, seja 

público ou privado? 

iii) Caso haja a possibilidade de compartilhamento de pessoal de 

coleta (interna ou externa), será necessário a comprovação do 

vínculo empregatício do colaborador com a empresa contratada? 

c) A quantificação do valor da proposta depende fundamentalmente dos custos 

despendidos com pessoal. Importa considerar que o serviço de pesagem dos 

resíduos exige a presença de fiscal da unidade hospitalar que possa atestar 

as medições feitas. Desse modo, faz-se mister que haja uma programação de 

datas e horários para a realização desta atividade. Entretanto, o PGRSS das 

Unidades não possui uma definição clara deste item. Diante deste fato, 

pergunta-se: 

i) É possível a composição de um quadro resumo que apresente os 

dias e horários para a coleta externa em cada unidade, nos moldes 

do ANEXO IV do Edital? Este documento seria de grande interesse 

não apenas para os licitantes — que poderá formatar seus custos 

com a dinâmica de coleta em rota única para todas as unidades — 
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e também para uma gestão mais efetiva por parte do gestor do 

contrato. 

3) PARÂMETROS DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

a) A planilha do edital utiliza o valor de R$ 1.932,21, para motorista. Isso 

significa que foi considerado motorista de veículo leve. Mas, o veículo utilizado 

para coleta precisa ser, pelo menos, um caminhão baú ou veículo de grande 

porte, portanto, no mínimo deve-se considerar o motorista de veículo médio, 

cujo salário no ACT é de R$ 2.298,42. Essa realidade possui reflexo direto no 

salário do supervisor pelo § 4º da Cláusula 10ª do ACT, implicando em 

aumento de ambos os salários. Nesse sentido, merece retificação na planilha 

de todos os lotes, exceto POC e LACEN, considerando que não é possível 

remunerar o motorista com salário compatível de porte leve que conduzirá 

veículo de porte médio ou pesado.  

b) Não consta na planilha a previsão de pagamento de insalubridade aos 

coletores de resíduo hospitalar, por haver o entendimento dos técnicos da 

SESAU que não há previsão de pagamento desse benefício na Cláusula XII do 

ACT 2019 do SINTELPES. Porém, o Anexo XIV da NR 15 do MTE, que 

regulamenta o inciso XXII do Artigo 7º da Constituição Federal, devido o 

disposto nos artigos de 189 a 197 da CLT, afirma que fazem jus à 

insalubridade em grau máximo todo aquele que atua em hospital e que lida 

com pacientes isolados, sangue ou vísceras. Além disso, apresenta-se na 

oportunidade, holerites dos colaboradores e documentos adicionais (doc. 

Anexo), que demonstram o pagamento desse custo aos empregados na 

execução atual. Por esse raciocínio, pergunta-se: 

i) Será mantida a exclusão do pagamento do adicional de 

insalubridade, mesmo considerando as condições supra referidas? 

ii) No caso de manutenção deste entendimento, será solicitado a 

retirada dessa parcela da planilha apresentada pela licitante, 

considerando que a empresa procede o pagamento desse adicional 

em grau máximo? 
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iii) Caso haja o entendimento da retirada desse custo, a SESAU será 

responsável por esses custos, caso a Contratada seja acionada na 

Justiça do Trabalho para ressarcir seus funcionários? 

c) O adicional noturno também é devido ao empregado que atua em qualquer 

fração do período das 23 às 5h. Mas os valores referentes a esse item não 

constam na composição dos custos. Assim, justifica indagar: 

i) Será considerada válida a planilha que computar o adicional 

noturno nos custos de seus colaboradores noturnos? Caso 

negativo, imperioso que a administração faça a retificação na 

planilha, por tratar-se de valor significativo que onera a proposta. 

d) Os custos indiretos presentes nas planilhas de custo têm por objetivo cobrir 

as despesas administrativas geradas pelo contrato, junto à administração da 

contratada, respondendo por custos como: alugueis, água, energia, pessoal 

administrativo e financeiro, segurança e todas as demais despesas ocorridas 

na sede da empresa. Decorre, porém que há despesas que ocorrerão nas 

dependências do contratante e que não estão cobertas pelos custos indiretos 

tanto mais pelo fato de decorrerem de características particulares do contrato 

em tela e não das despesas naturais administrativas decorrentes de uma 

contratação usual. Entre esses custos se encontram: armários individuais, 

bebedouros, containers, dentre outros, todos a serem implantados nas 

unidades hospitalares. Considerando que a especificidade desses produtos 

não estão cobertos pelo descrito nos custos indiretos, cabe indagar: 

i) Os custos decorrentes de armários individuais, bebedouros, 

containers, entre outros e que serão implantados nas unidades 

hospitalares, poderão ser discriminados no tópico de 

equipamentos e remunerados individualmente sem estarem 

ínsitos no percentual de Custos Indiretos? 

e) Em virtude do surto mundial de COVID-19, os preços de EPI experimentaram 

aumento significativo e um expressivo aumento no consumo. Alguns produtos 

chegaram a ter um aumento de até 1000% e uso 700% maior, como é o caso 

das máscaras de proteção. Esse fenômeno tem forte impacto sobre o valor 

final da proposta para a prestação do serviço e não há previsão para o término 

da pandemia. Ante esses fatos, pergunta-se: 
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i) Será considerada válida proposta que explicite a realidade, 

considerando que os custos de EPI estarão significativamente 

alterados? 

f) Equipamentos como balança e veículos estão sendo depreciados em 10 anos, 

quando a vida útil deles é de 5 anos, além disso, o horizonte do contrato é de 

5 anos. Considerando os horizontes temporais, pergunta-se: 

i) Serão admitidos prazos menores de depreciação, em função da 

vida útil típica de equipamentos ser de 60 meses e este também 

ser o limite para prorrogação do contrato? 

Todos os questionamentos apresentados são de suma importância 

para a licitante que necessita de esclarecimentos para elaborar sua proposta, 

impactando diretamente no valor final apresentado. 

II.2 - DA EXIGÊNCIA DESNECESSÁRIA DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE 03 PLANILHAS DE CUSTOS  

Em analise ao instrumento convocatório o item 11.5.2.5 do edital 

informa o que segue: 

11.5.2.5. Os licitantes deverão encaminhar juntamente com a 

proposta de preços a planilha de custos e composição de 

custos unitária devidamente preenchida na forma explicitada 

no Parecer de nº 0108/2018 – GPGMPC do TCER, (elaboração 

de 03 planilhas: uma se a técnica adotada for a incineração, 

outra se for autoclavem e outra se a técnica englobar as 02 

soluções). 

É importante destacar que a ora Impugnante realiza integralmente 

o tratamento dos resíduos por meio da técnica de incineração, que por si só é 

suficiente para atender os serviços a serem contratados, eliminando toda carga 

microbiana e reduzindo os resíduos em 90% a pó. 

Diante do exposto, resta a Administração esclarecer, qual a 

necessidade da licitante — que dispõe de uma única técnica, sendo essa 

satisfatória por si só — apresentar:  01(uma) planilha de custo com a técnica 

incineração, 01(uma) planilha de custo com a técnica de autoclavagem e 

01(uma) planilha de autoclavagem E incineração? 
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Acredita-se que esse parecer legitimou a exigência do Tribunal de 

Contas à Secretaria de Saúde, para elaborar as 03(três) planilhas, a fim de averiguar 

o custo de todas as técnicas permitidas no edital. Todavia, não é possível que o 

licitante que utiliza-se apenas de uma técnica (incineração), faça planilhas contendo 

custos de uma usina de autoclavagem que não possui e não será utilizado na 

prestação dos serviços, caos vencedora.  

Diante do exposto, se faz necessário a retificação do edital trazendo 

clareza ao item 11.5.2.5, evitando recursos desnecessários e protelatórios sob a 

alegação de vinculação ao instrumento convocatório. 

II.3 - DA DESNECESSIDADE DE PESAGEM POR SUBGRUPOS PARA 

TRATAMENTO POR INCINERAÇÃO – ONERAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O presente item já fora impugnado em outro edital com o mesmo 

objeto a ser contratado sendo diferente apenas as unidades hospitalares, tendo em 

vista que a exigência é conflitante com o entendimento das maiores unidades unidade 

hospitalares do Estado (ID 7709552; 8385886 e 8336129 – Proc. SEI 

0036.341348/2018-84), que entendem pela impossibilidade de utilização de 

02(duas) técnicas para tratamento dos resíduos. 

Todavia, a presente impugnação se dá, para que fique claro no 

Termo de Referência, que a pesagem por subgrupo é apenas uma obrigatoriedade 

para as empresas que utilizam-se do tratamento por autoclave e irá subcontratar 

com outra empresa para executar o tratamento por incineração.  

A decisão monocrática DM-GCBAA-TC 00255/17 da Corte de Contas 

do Estado de Rondônia, foi clara que cometeria crime ambiental as empresas que 

utilizariam de duas técnicas, sem que a segregação e pesagem ocorresse por 

subgrupo. 

Ora, as empresas que utilizam unicamente a técnica de tratamento 

por incineração, tem capacidade de tratar todo tipo de resíduo, diferente da 

autoclavagem, não sendo necessário nem prudente, exigir a pesagem por subgrupo 
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para essas empresas, sendo que apenas elevará os seus custos com mais lixeiras, 

sacos plásticos, bombonas, sem qualquer necessidade. 

Essa obrigatoriedade só deve existir para as empresas de 

autoclavagem que dependerão de empresa terceirizada para tratar os resíduos que 

é incapaz de sozinho executar, como os resíduos A2, A3 e A5. As referidas empresas 

de autoclave devem dispor de uma infinidade de lixeiras, sacos e materiais para 

viabilizar que as unidade de saúde façam o descarte por subgrupo, para que assim 

seja a pesagem e possibilite que cada resíduo seja destinado ao local correto para 

tratamento e destinação final. 

Vejamos que a referida decisão fora expedida em relação ao Pregão 

Eletrônico n° 283/2017/DELTA/SUPEL/RO, cujo o objeto era semelhante ao presente 

edital, porém, o alvo de questionamento do Pregão n° 286/2017 era a contratação 

por meio de uma única técnica, sendo demonstrado que é impossível aceitar apenas 

a técnica de autoclavagem para tratar todos os resíduo gerados nas unidades 

hospitalares de Rondônia.  

Em decorrência daquela representação que ficou definido o objeto 

de todos os certames posteriores, sendo o tratamento por incineração ou incineração 

E autoclavagem, sendo destacado pelo conselheiro relator o que segue: 

(...) 166. A ausência dessa definição pode macular a execução 

contratual, implicando o cometimento de ilícito ambiental de 

natureza grave, uma vez que se propõe possibilitar o 

tratamento dos resíduos mediante dois sistemas 

térmicos, a saber, autoclavação e incineração. 

167. Dessa maneira, é de fundamental importância que seja 

suprido o lapso pela Administração, fazendo incluir a 

obrigatoriedade da pesagem dos resíduos por grupos (A, B, C 

e E) e subgrupos (A1, A2, A3, A4 e A5). 

Vejam que o órgão de controle respeitou a escolha da Administração 

ao possibilitar as duas formas de tratamento, todavia, entendeu que essa 

possibilidade só se faz adequada se exigida a pesagem por subgrupo, considerando 

que diversos tipos de resíduos só podem ser tratados por incineração. 

Nesse sentido, para o não cometimento de ilícito ambiental na 

utilização de duas técnicas, conforme destacado na própria decisão, só é possível 

pela segregação e pesagem por subgrupo. 
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Em nenhum momento, foi firmado o entendimento pelo Relator 

Conselheiro, que essa obrigação decorre para as empresas que utilizam a única 

técnica por incineração. 

Portanto, o edital deve ser claro que a pesagem por subgrupo só 

cabe para as empresas que utilizam-se de duas técnicas (autoclave e incineração), a 

fim de garantir a separação dos resíduos para que sejam remetidos para o tratamento 

correto, sem risco de cometer ilícito ambiental, sendo responsabilidade destas 

empresas o custo com a diversidade de materiais utilizados (lixeiras, sacos, 

bombonas, etc) para possibilitar a segregação e pesagem por subgrupo.  

II.4 – NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOCLAVE 

EM CADA UNIDADE HOSPITALAR – EXIGÊNCIA IMPOSTA PELA RDC 

222/2018- 

 A respeito do presente item, já fora impugnado em outro momento 

em Pregão de objeto similar, alterando-se apenas as unidades hospitalares no 

mesmo Estado. Conforme análise as manifestações das maiores unidades 

hospitalares do Estado, se manifestaram informando da impossibilidade de 

segregação por subgrupo, no intuito de possibilitar a utilização de duas técnicas, dada 

a onerosidade da quantidade extra de materiais, e ainda, pela inexistência de espaço 

físico para abriga-los.  

 Além disso, foi pautado pelos técnicos das referidas unidades 

(HBAP, PSJP-II e COHREC), que no caso de utilização da técnica por autoclave, 

conforme RDC 222/2018, deve haver a instalação de equipamentos de autoclave nas 

unidades. Vejamos: 

Memorando n° 201/2019/HB-SESMT – ID 7709552 da 

Eng.ª de Segurança do Trabalho Priscylla Lustyosa do 

Hospital de Base: 

Havendo autoclavagem dos RSS, é importante ficar clara a 

forma como esse processo deve ser realizado, seguindo as 

determinações da RDC ANVISA 222/18, atingindo 

obrigatoriamente o Nível III de Inativação microbiana. Caso 

contrário se torna inservível o processo de autoclavagem, na 

hipótese de se utilizar o processo de autoclavagem, ainda que 

seja executado dentro de outros normativos. A RDC ANVISA 

222/18 determina que, no tocante à instalação de autoclaves 

ou outros equipamentos compatíveis para Inativação 

microbiana Nível III, os RSS A1 não podem deixar o local onde 

eles foram gerados sem o devido tratamento, inclusive não 

podem ser levados nem para a sala ao lado para isto. Portanto, 

na hipótese de se utilizar o processo de autoclavagem, a 

empresa executante deve instalar um equipamento em cada 

sala onde houver geração de RSS A1, bem como realizar o 
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processo nesta sala e destinar um operador exclusivo para 

atender esta demanda, do ponto de vista estrutural, a 

utilização tecnologia não se revela exequível para o HBAP, pois 

os equipamentos ocupam um espaço considerável, ainda mais 

considerando que o arranjo físico do HBAP é adensado a cada 

dia no espaço existente, com construção aglomeradas e salas 

apertadas. Do ponto de vista operacional, a instalação de tais 

equipamentos implicará em arranjos físicos inadequados de 

trabalho, aumento de temperatura ambiente e distorções na 

organização de trabalho, colocando em risco as exigências 

básicas de ergonomia para os trabalhadores daqueles setores. 

Memorando n° 201/2019/JPII-GAD – ID 8385886 – 

Gerente Administrativo do João Paulo II: 

Havendo autoclavagem dos RSS, é importante ficar clara a 

forma como esse processo deve ser realizado, seguindo as 

determinações da RDC ANVISA 222/18, atingindo 

obrigatoriamente o Nível III de inativação microbiana. Caso 

contrário se torna inservível o processo de autoclavagem, 

ainda que seja executado dentro de outros normativos. A RDC 

ANVISA 222/18 determina que, no tocante à instalação 

de autoclaves ou outros equipamentos compatíveis 

para inativação microbiana Nível III, os RSS A1 não 

podem deixar o local onde eles foram gerados sem o 

devido tratamento. Portanto, na hipótese de se utilizar 

o processo de autoclavagem, a empresa executante 

deve instalar um equipamento em cada sala onde 

houver geração de RSS A1, bem como realizar o 

processo nesta sala e destinar um operador exclusivo 

para atender esta demanda. Do ponto de vista 

estrutural, a utilização tecnologia não se revela 

exequível para o JP-II, pois os equipamentos ocupam 

um espaço considerável, ainda mais considerando que 

o arranjo físico do JP-II é adensado a cada dia no 

espaço existente, com construção aglomerada e sala 

apertada. Do ponto de vista operacional, a instalação de 

tais equipamentos implicará em arranjos físicos 

inadequados de trabalho, aumento da temperatura 

ambiente e distorções na organização do trabalho, 

colocando em risco as exigências básicas de ergonomia 

para os trabalhadores daqueles setores. 

Despacho 8336129 do Complexo Hospitalar Regional de 

Cacoal – COHREC: 

De acordo com a RDC ANVISA 222/18 determina que no 

tocante a instalação de autoclaves ou outros equipamentos 

compatíveis para inativação ou descaracterização microbiana 

nível III os RSS A1 não podem deixar o local onde foram 

gerados sem o devido tratamento, ora neste caso a empresa 
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contratada deverá instalar um equipamento de autoclave em 

cada setor onde o referido resíduo é gerado. Considerando a 

estrutura física do HRC torna-se inviável a instalação destes 

equipamentos pois não dispomos de espaço físico. Do ponto 

de vista operacional tais equipamentos implicariam em regime 

inadequado de trabalho, aumento da temperatura ambiente, 

riscos à ergonomia básica para trabalhadores além de um 

aumento considerável nas funções da equipe de enfermagem 

já tão sobrecarregadas. 

Um fato a ser considerado é que a segregação por 

subgrupos resultará em um aumento significativo de 

lixeiras, onde o HRC não disponibiliza de espaço físico 

para tal prática. 

Conforme podemos verificar, em momento algum no edital e seus 

anexos, fora apresentado ou acatado as orientações vinda das maiores unidades 

hospitalares do Estado, o que necessita de manifestação dos responsáveis 

técnicos da SESAU. 

Não se pretende aqui, reiterar a inconformidade da Impugnante pela 

falta de estudo que demonstre a viabilidade técnica e econômica pela utilização das 

duas técnicas, com a necessidade de utilização de maior número de materiais, espaço 

físico e etc, dada as inúmeras vantagens da incineração — método único exigido e 

utilizado nos editais da SESAU por décadas.  

Busca-se instar a equipe técnica da Secretaria de Saúde, para 

analisar as manifestações técnicas das maiores unidades hospitalares do 

Estado, quanto à obrigatoriedade de cumprimento à RDC 222/2018, com a 

instalação de autoclave dentro das unidades – dada a impossibilidade de 

tratamento fora do local gerador - quando da utilização da técnica por 

autoclave, sendo este custo é demasiadamente elevado e, quando 

considerado, fará com que seja reavaliada a permissão das duas técnicas. 

Vale destacar que o presente questionamento já fora levantado em 

outro momento, no último processo de contratação emergencial, através de pedidos 

de esclarecimentos por parte da ora impugnante, e até o presente momento não 

obtivemos resposta por parte desta Secretaria. 
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II.5 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE E DA SUBCONTRATADA 

Em relação a exigência dos documentos no caso de subcontratação 

o instrumento convocatório em seu item 12, subitem 12.3 da subcontratação, cessão 

e/ou transferência, informa: 

12.3 As empresas subcontratadas deverão, obrigatoriamente, 

apresentar as mesmas documentações apontadas na 

qualificação técnica supramencionada (item 10). 

Nota-se que no item 10 do Termo de Referência, contemplam as 

exigências atinentes à qualificação técnica para a licitante que, conforme item 12.3 

do termo, se estendem à subcontratada. Nesse sentido, indaga-se: 

1) Todos os documentos elencados no item 10.do Termo de 

Referência, atinentes à qualificação técnica do licitante, devem 

ser anexados no comprasnet pelo licitante, no momento do 

cadastramento da proposta? 

2) Qual o momento para comprovação dos mesmos documentos 

exigidos no item 10 do termo de referência, em relação às 

eventuais subcontratadas?  

3) As empresas que realizam o tratamento dos resíduos por 

autoclave — que necessitarão subcontratar o tratamento para 

incineração — deverão comprovar as exigências atinentes ao 

item 10 de todas as empresas terceirizadas que participam do 

processo de tratamento e destinação final dos resíduos?  

 Insta esclarecer que a empresa contratada que possui usina de 

autoclave, após o tratamento, deve: 1) destinar os resíduos tratados por autoclave 

para um aterro sanitário compatível com os resíduos tratados; 2) remeter os resíduos 

que devem ser incinerados para uma usina de incineração; 3) os resíduos incinerados 

devem ser remetidos a um aterro sanitário autorizado a receber as cinzas do processo 

de incineração. 
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Outro ponto de inteira relevância a respeito dos documentos 

exigidos da subcontratada, são os documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 

Conforme entendimento das Cortes de Contas, vejamos: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, coadunando com o 

corpo técnico e o parecer do Ministério Público de Contas, através do processo 

25.414-2/2018, proferindo decisão enfatizando a necessidade de aferição de todos 

os documentos da subcontratada em consonância com as exigências do edital, 

inclusive em relação a qualificação técnica. Vejamos: 

 

 

DO MÉRITO 

24. Da análise dos documentos e das informações constantes 

nos autos, entendo assistir razão à equipe técnica e ao 

Parquet de Contas quanto à possibilidade de exigência 

de documentos de empresa subcontratada. 

25. Consoante relatado, a representante se insurge quanto 

aos itens 7.1.7 e 7.1.9 do Edital Retificado do Pregão 

Presencial com Registro de Preços n.º 017/2018, quais sejam: 

 

7.1.7. Licenciamento sanitário ou ambiental referente ao 

Tratamento de resíduos de saúde dos grupos A, B e E, 

expedido pelo Órgão competente Estadual ou Municipal de 

origem da Empresa. Caso o serviço seja subcontratado, 

deverão ser apresentados os documentos da 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como de 

qualificação técnica da subcontratada, todos previstos 

nos itens 7.1.3 e 7.1.5 do Edital, no que couber. 

[...] 

7.1.9. Licenciamento sanitário ou ambiental referente ao 

Aterro Sanitário utilizado para disposição final de resíduos de 

saúde tratados, expedido pelo Órgão competente Estadual ou 

Municipal de origem da Empresa. Caso o serviço seja 

subcontratado, deverão ser apresentados os 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, bem 

como de qualificação técnica da subcontratada, todos 

previstos nos itens 7.1.3 e 7.1.5 do Edital, no que 

couber. (grifei) 

Assim como o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

expresso no Acórdão n° 1.272/2011: 

 

(...) 14. O contratado recebe recursos públicos para 

prestar os serviços constantes do edital da licitação. Se 

há previsão para a subcontratação, não significa dizer 
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que qualquer ‘empresa’, inclusive aquelas que 

funcionam irregularmente, podem ser subcontratadas. 

15. Neste sentido, cite-se a lição de Marçal Justen Filho, in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

p. 759, 12ª ed.: ‘A subcontratação será exigida nos termos e 

limites previstos no instrumento convocatório. Ademais, será 

exigida comprovação da viabilidade e satisfatoriedade 

da subcontratação. Ainda que não se estabeleça um 

vínculo direto e imediato entre a Administração e o 

subcontratado, deverá comprovar-se uma promessa de 

subcontratação e a idoneidade do possível 

subcontratado. Afinal, a subcontratação envolve riscos 

para a Administração Pública, os quais devem ser 

minimizados.’ 

16. Quanto ao corolário, entende-se que a exigência da 

regularidade fiscal da possível subcontratada é 

decorrência lógica do requisito legal da comprovação da 

regularidade fiscal da empresa contratada. Se terceiros, 

que não o contratado, vão executar serviços, ainda que 

indiretamente, para o Poder Público, tal prestação não pode 

ser oriunda de empresa irregular. É clara a necessidade de se 

exigir comprovação da regularidade fiscal também da 

subcontratada. 

17. Em adição, não é possível a subcontratação sem o 

expresso conhecimento e/ou interveniência da 

Administração Pública, sob pena de nulidade. Não há 

como aferir a regularidade da subcontratação sem a 

exigência sequer de documentos relacionados à 

existência e ao exercício legal das atividades 

empresariais. (sem grifos no original) 

 

Tribunal de Contas da União em seu Acórdão n° 2.992/2011: 

(...) no caso da subcontratação de itens para os quais houve 

solicitação de atestados de qualificação técnica na licitação, a 

empresa exija das contratadas originais, como condicionante 

de autorização para execução dos serviços, a apresentação de 

atestados das subcontratadas, nos mesmos moldes das 

previsões editalícias para aquele encargo, disposição que deve 

constar, necessariamente, do instrumento convocatório. 

Assim, como visto, com base na legislação e a entendimento das 

Cortes de Contas sobre o assunto, não há que se falar em irregularidade na exigência 

quanto a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista por parte da 

subcontratada, trazendo maior segurança jurídica para a Administração. 

Diante do exposto, faz necessário a inclusão no edital das exigências 

de regularidade fiscal e trabalhista por parte da subcontratada e informar o momento 
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para apresentar toda documentação se será junto com os documentos disposto no 

item 10. 

II.6 - DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DA GARANTIA NO ATO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Sobre a garantia contratual, o instrumento convocatório em seu 

item 4.3 da Garantia Contratual exige o que segue: 

4.3 GARANTIA CONTRATUAL: 

Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a 

CONTRATADA prestará antes da assinatura contratual, 

garantia de 5% (cinco por cento) do valor global do 

Contrato, como previsto no art. 56 da lei 8.666/93. (grifo 

nosso) 

A caução prestada pela CONTRATADA será restituída após o 

término do Contrato, com a devida atualização do valor, desde 

que essa seja realizada mediante depósito em espécie (Art. 

56,§ 4º da lei 8.666/93). 

 

 Todavia, ante a exigência editalícia, vejamos o art. 56 da lei de 

licitações nº 8.666/93: 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e 

desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser 

exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 

devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

(...) 

Veja que a exigência de garantia é para o contrato, e a efetivação 

através de seguro-garantia, por exemplo, só é possível se realizar com a 

apresentação do contrato já firmado, não sendo possível apresenta-lo como condição 

para assinatura contratual. Esse é o entendimento da maior consultoria em licitações 

do país, vejamos: 

Contratação pública – Contrato – Garantia – Prestação 

– Momento - A prestação da garantia contratual, a rigor, 
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deve ocorrer antes da formalização do contrato, dado 

que sua finalidade é resguardar a Administração de eventuais 

prejuízos causados pelo particular durante a execução do 

ajuste. Entretanto, é preciso reconhecer que algumas das 

modalidades de garantia previstas nos incisos do art. 56 da 

Lei nº 8.666/93 (notadamente o seguro-garantia e a fiança 

bancária) têm sua obtenção vinculada à apresentação do 

respectivo instrumento contratual, devidamente assinado 

pelas partes, junto à entidade seguradora ou instituição 

bancária responsável. De mais a mais, é preciso levar em 

consideração que o § 1º do mesmo art. 56 da Lei de 

Licitações concede ao particular a liberdade de escolher 

qualquer uma das modalidades de garantia previstas no 

dispositivo (o que inibe eventual proibição de adoção do 

seguro-garantia ou da fiança bancária). Em face desse 

panorama, pode a Administração motivadamente 

estabelecer em seu ato convocatório que aceitará a 

apresentação da garantia contratual após a 

formalização do contrato, acaso o licitante vencedor do 

certame opte por uma das modalidades cuja obtenção 

demanda o encaminhamento do instrumento 

contratual assinado à instituição seguradora ou 

financeira. Essa cláusula editalícia deverá fixar prazo 

razoável para a entrega da garantia e, ainda, penalidade 

para o caso de atraso no cumprimento da 

obrigação por parte do particular (multa moratória). 

(Nota elaborada por Pedro Henrique Braz De Vita, integrante 

da Equipe Técnica Zênite.) 

Conforme a Proposta de Seguro Garantia, abaixo, informa da 

necessidade de apresentação do Contrato assinado, tendo em vista que as 

instituições financeiras e empresas seguradoras apenas operacionalizam seguro 

garantia mediante a apresentação do contrato assinado que se pretende caucionar: 
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Diante do presente argumento, o que se pretende demonstrar é que 

o seguro garantia se apresenta na forma de um contrato acessório, e a existência de 

contratos acessórios depende estritamente do contrato administrativo, gerando 

assim efeitos no caso do descumprimento deste. 

Perante tal realidade de mercado, o próprio Tribunal de Contas da 

União - TCU por meio do Manual de Licitações & Contratos – Orientações e 

Jurisprudências do TCU, 4ª edição, 2010, flexibilizou a exigência de apresentação das 

garantias após assinatura contratual, assim como, recomenda que a Administração 

estabeleça prazo razoável para que isso seja feito pelo contratado, segue trecho: 

“Segundo visto anteriormente (no título “Garantia de 

Participação”), garantia de contrato geralmente só é feita por 

instituições financeiras após assinatura do termo. Assim, é 

muito importante que conste do edital e do contrato prazo 

suficiente para que o futuro contratado possa apresentar o 

documento de garantia exigido” 

Com o fim de garantir a efetividade da lei no que se refere à 

discricionariedade quanto a escolha da modalidade de garantia pelo particular, é 

necessário que a Administração estabeleça no presente Edital prazo razoável para a 
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apresentação da garantia, após assinatura do contrato e antes do início de sua 

execução, principalmente às empresas que optarem realizar seguro garantia. 

II.7 - ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA UTILIZAÇÃO DO NOVO 

DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019  

Conforme Anexo V do instrumento convocatório — que trata da 

Transição de Regras Procedimentais — não ficou claro como será adotada as regras 

em relação ao envio de documentos complementares. Em vários momentos o Anexo 

V traz nos itens da negociação da proposta, documentos de habilitação, aceitação de 

proposta, a expressão “envio de documentos complementares”. Vejamos: 

10 – da negociação e atualização dos preços 

O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (grifo nosso) 

11 -  DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio analisará a proposta 

anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto 

proposto com o solicitado no Edital. O Pregoeiro poderá 

convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos se outro 

prazo não for fixado sob pena de não aceitação da proposta. 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

Havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, sob 

pena de inabilitação. 

Pois bem, primeiramente é importante informar do que se 

trata os “documentos complementares”? 
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A Lei de Contratos e Licitações em seu art. 43, §3º é cristalina e 

objetiva quanto a impossibilidade de se anexar qualquer tipo de documento ou 

informação que deveria constar originariamente na fase de proposta e habilitação. 

Porém, é facultado a comissão de licitação a diligência que tenha por finalidade 

esclarecer ou complementar informação apresentada pela licitante seja a respeito da 

proposta ou planilha. Vejamos o art. 43, §3° da Lei: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 

dos seguintes procedimentos: 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

Diante exposto, se faz necessário que a Administração deixe claro 

aos licitantes que a documentação complementar será permitida, conforme 

legislação, para fins de diligência de confirmação ou esclarecimentos dos documentos 

apresentados. Que em hipótese alguma será permitido o envio de documentos 

faltantes que conste no instrumento convocatório. 

II.8 - DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA 

REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO DO CONTRATO 

 

Um fator importantíssimo para contratação de empresa prestadora 

de serviço é a definição dos parâmetros para reequilíbrio econômico-financeiro da 

proposta. Neste sentido há dois elementos distintos utilizados para este fim: a 

REPACTUAÇÃO, centrada na atualização dos preços devido revisão dos valores para 

pagamento de mão-de-obra e o REAJUSTE, que trata da aplicação de indicadores 

econômicos para a atualização dos custos com material e equipamento. Esses 

instrumentos possuem momentos e índices distintos para aplicação, entretanto o 

edital trata apenas de repactuação e utiliza este termo para se referir ao 

realinhamento dos custos de com material e equipamento, que são típicos de 

reajuste. Considerando o item 9.1.33 do Termo de Referência a necessidade de 
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retificação do edital para distinguir, esclarecer e  definir o índice econômico de tais 

conceitos, pergunta-se: 

 

ii) O contrato será reajustado com um ÚNICO índice global para 

reequilibrar o valor final do contrato, ou será adotado o ACT para 

repactuação e um indicador econômico para reajuste? 

iii) Será admitida apenas a repactuação, por ser este o termo usado 

no edital, dispensando-se o reajuste dos demais custos? 

iv) Será admitido apenas o realinhamento dos custos de material e 

equipamentos, sem revisão dos preços de pessoal, por não estar 

citado esse item entre as parcelas reajustáveis? 

v) Caso seja facultada a repactuação, ocorrerá com que periodicidade 

e a partir de que marco temporal? 

vi) Caso seja facultado a reajuste, ocorrerá com que periodicidade, 

valendo-se que indicador econômico e a partir de que marco 

temporal? 

Sabe-se que o direito ao reajuste é legítimo, legal, e busca a 

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por meio do emprego de índices de 

preços prefixados no contrato administrativo, assim reza o entendimento da Lei n° 

8.666/93 em seu no artigo 40, XI e 55. 

III – DO PEDIDO 

Assim, pelas razões de fato e de direito acima expendidas, carreadas 

de acervo probatório suficientes e que demonstram a necessidade de retificação e 

esclarecimentos das cláusulas combatidas no instrumento convocatório, em 

consonância com a doutrina e jurisprudência majoritária, que ratificam a 

materialidade do direito em voga, roga-se: 

a) preliminarmente, o recebimento da presente impugnação, com 

fulcro no artigo 18 do Decreto Estadual 12.205/2006 c/c item 3.1 do instrumento 

convocatório, uma vez que tempestiva; 

 

b) no mérito, seja conhecida e julgada procedente, retificando o 

edital nos pontos impugnados, com base nos elementos técnicos e legais que foram 

apresentados, aperfeiçoando o instrumento convocatório, com o afastamento de 

todas as ilegalidades apontadas, designando nova data para a realização do certame, 
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com a publicação no mesmo instrumento que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, uma vez que as alterações afetam diretamente a 

formulação das propostas, com fulcro no que reza os artigos 18, §2º e 20 do Decreto 

Estadual 12.205/2006 c/c item 3.1.3. do instrumento convocatório; 

 

c) a decisão sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, com fulcro no que reza o §1º do artigo 18 do Decreto Estadual nº 12.205/2006 

c/c subitem 3.1.1. do instrumento convocatório, sob pena de, não o fazendo, ter esta 

i. Superintendência Estadual de Licitações que suspender o edital de Pregão 

Eletrônico nº 157/2019/SIGMA/SUPEL/RO, com fulcro no que reza o subitem 3.1.3.1. 

do instrumento convocatório; 

 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Porto Velho (RO), 03 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INVENTÁRIO DE DOCUMENTOS: 

Doc 01- Procuração; 

Doc 02 – Atos constitutivos; 

Doc 03 – Ofício n° 191/2020/CEMETRON-DG; 

Doc 04 – Ofício n° 232/2020/HICD-GAF; 

Doc 05 – Holerites dos Funcionários; 

Doc 06 – Ofícios das Unidades Hospitalares quanto ao Horário de Coleta; 

 



















DECTMA sExlA ALTERAÇÃo corrrRATUAL DA socrEDADE ururRrsÁrue
LIMITADA AMAzoN FoRT sol,uÇôrs AMBIDNTAIS LTDA

CNP.I N',. 84.750.538/000r -03

CAIILOS GILBERTO XAVIBR FARIA, brasileiro, solteiro, empresário, naturai dc
l{eserva, Estado do Paraná, nascido enr 20.01 .1965, portador da Cédula de Identidade RC
no. 3.894.926-8 SSP/?R, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

- CPF (MF) sob no. 591 .a34.102-78;

IAGO GABRIEL SERRATB FARIA, brasileiro, solleiro, empresário, natural de Porto
Velho, Estado de Rondônia, nascido em 19.03.1997, portador da Cédula de Identidade RC
no. 119.4236 SESDC/RO, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério cja

Fazenda - CPF (MF) sob no. 027.393.422-84;

Alltbos residentes e domiciliados na Rua Pixinguinhâ, no. 165, Bairro Pedrinhas, CEP no.
76.801-448 cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia;

Únicos sócios somponentes da Sociedade Empresaria Limitada, que rege sob a denominação de
AMAzoN FoRT §OLUÇÔE§ AMBIBNTAI§ LTDA, Rodovia un 3en, S/tü, euadra tl
Lote 003 Sctor 52, Bairro Cidarlc Jardim, CEP no. 76.815-800 na ci«Iadc de Porto Velho,
Dstado dc Rondônia, inscrita no CNP.I sob no.84.750.538/0001-03, com seu Contrato Social
devidanrente arquivado na Junta Comercial do Estado de Rondônia sob n". 1120026399-3, em
sessâo de 30.07.1994, por este instrumento decidiram na melhor forma de direito, alterar seu
contrato social, nrediante as cláusulas e condições a seguir articuladas:

Cláusula Primcira: O sócio IAGO GAIIRIEL SEITRATE FARIA retira-se da sociedadc
cedendo e transferindo suas quotas de capital, na mesma, para o sócio rernanescente CARLOS
GILI}EITTO XAVIEIT FARIA.

Par:igrefo Unico: o sóeio retirante IAGO GABRIEL SERRÂTE FARIA declara haver
recebido do sócio CARLOS GILBBRTO XAVIER ITARIA a irnportância de RS 30.000,00
(1'rinta N4il Reais), dando-lhes ptena. geral, rasa irrevogár,el quitação pela cessão e transferência
ora efetuada. declarando ainda havcr recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade
e cessionária, nada nrais tendo a reclamar seja a que titulo for no presente e nem no futuro.

Cl:iusula §cgunda: O Capital Social é de R$ I.500.000,00 (Um Milh:io e Quinhcntos Mil
Ilcais), dividido ern L500.000 (Um Milhão e Quinhentos Mil) quotas sociais, no valor nominal de
RS 1,00 (Unr Real), cada utna, totalmente integralizadas em moeda correnle e legal do país, fica
distribuído da seguinte forma:

Sócio t'/u l>lrt, ---.YrtorI§ -

CARI,OS GILI}BTII'O XAVIEIT FAITIA I 00% 1.500.000,00

.t
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Parágrafo Único: Nos termos do artigo I.033, !V. da Lei lO.4O6tO2, a sociedade permanecerá
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no pra?-o máximo de I80 (cenio e oitenta)
dias. sob pena de dissoluçâo.

Ctáusuta Terceira: Ficam em pleno úigor as demais ctáusulas do contrato social nâo alcançadas
pelo presente instrumento.

E por estarem em tudo justos e contratados na methor formar de direito, íirmam o presenre
instrumento em 0l (uma) via, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
identificadas, elegendo o foro da cidade de Porto Velho, estado de itondônia, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato social de sociedade empresária, para que produza todos os efeitos
legais.
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Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico registro sob o nº 1013542 em 13/11/2018 da Empresa AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Acre
Junta Comercial do Estado do Acre

Relatório de Filiais Abertas

13/11/2018

Informamos que, do processo 18/015.427-3 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1013542 em 13/11/2018 da
empresa 1160008514-6 AMAZON FORT SOLUCOES AMBIENTAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI, consta a
abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

1290011988-8 RUA MONTE SIAO 4881    -  BAIRRO ROSA LINDA  CEP 69909-006  -  RIO BRANCO/AC
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PROCURAÇÃO 

 

Instrumento particular de procuração, passado pela outorgante abaixo, em favor dos 

outorgados nomeados, para que a utilizem em todo território nacional, onde, com ela, 

apresentarem-se: 

 

OUTORGANTE: AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 84.750.538/0001-03, 

com sede na Rua Angelo Cassol, S/N, Bairro Distrito Industrial, Quadra 11, Lote 3 – CEP: 

76.815-800 - Porto Velho – RO, telefones: (69) 3223-0028/29/3015-7193, e-mail: 

iuri.faria@amazonfort.com.br, neste ato representada pelo Sr. CARLOS GILBERTO XAVIER 

FARIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 3.894.926-8-SSP/PR e CPF 

591.434.102-78, residente e domiciliado na Rua Pixinguinha, nº 165, B. Pedrinhas, CEP: 

76.801-448, em Porto Velho – Rondônia. 

OUTORGADOS: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, sob o nº 4705 e Seccional 

Acre sob o nº 3553,  VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, brasileira, casada, advogada 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, sob o nº 3875, integrantes 

da sociedade e KRYS KELLEN ARRUDA, brasileira, solteira, advogada inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, sob o n° 10096, integrantes da sociedade: ESBER 

E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF 17.239.279/0001-63 e na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia, sob o nº 048/12, com escritório 

localizado à Rua Rui Barbosa, nº 1019, Bairro Arigolândia, CEP: 76.801-196, e-mails: 

renato@eshr.adv.br e vanessa@eshr.adv.br, telefone: (69) 3301-6650, em Porto Velho, 

Estado de Rondônia. 

PODERES: pelo presente instrumento, a outorgante, acima qualificada, nomeia e constitui 

seus bastantes procuradores os advogados retro citados, outorgando-lhes poderes gerais para 

o foro, podendo defendê-la na contrária seguindo umas e outras até final decisão, usando 

recursos legais e acompanhando-os e conferindo-lhes ainda poderes especiais para confessar, 

desistir, renunciar ao direito do qual se funda ação, especialmente para representá-la 

perante a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO - EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 157/2019/SIGMA/SUPEL/RO - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 0036.253172/2018-12, podendo solicitar cópia do referido 

processo e demais manifestações que se fizerem necessárias, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

Porto Velho (RO), 03 de março de 2020. 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hospital Infantil São Cosme e Damião - HICD

Ofício nº 246/2020/HICD-GRSS
À Empresa
Amazon Fort Soluções Ambientais
Nesta
  
Assunto: Horário de pesagem e coleta externa.
  

Senhor Supervisor,
  
1. Solicitamos de Vossa Senhoria, os bons préstimos de fixar o horário de
pesagem e coleta externa dos Resíduos de Serviços de Saúde (A, B e E) neste
Hospital Infantil, diariamente no período matutino.

  
Atenciosamente,

 
SÉRGIO PEREIRA

Diretor Geral
Documento assinado eletronicamente por Sergio Pereira, Diretor(a), em
01/04/2020, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0010940538 e o código CRC 9DE7C975.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0057.141096/2020-61 SEI nº 0010940538
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juridico@eshr.adv.br

De: Josiane <josiane.saldanha@amazonfort.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 2 de abril de 2020 12:59

Para: vanessa@eshr.adv.br; juridico@eshr.adv.br; 'Larissa - Administrativo'

Cc: 'Diretoria Executiva'

Assunto: ENC: Horário coleta externa Cemetron

De : Cemetron GESTÃO AMBIENTAL <cemetron.gestaoambiental@gmail.com>  
Data: 01/04/2020 15:42 (GMT-04:00)  
Para: Rodrigo Aguiar <rodrigo.aguiar@amazonfort.com.br>  
Assunto: Horário coleta externa  
 
Ao sr Rodrigo Aguiar, 
 
Boa Tarde! 
 
Em consideração a vossa solicitação, vimos por meio deste, conforme evidencia o PGRSS-CEMETRON, 
informar que a  coleta externa de infectantes (Grupo A, B e E) deverão ser recolhidos diariamente no 
período da manhã de segunda a sexta feira, de preferência que seja no horário entre 08:00h e 10:ooh. 
Em caso de feriados ou pontos facultativos, não haverá coleta externa, exceto em casos de extrema 
necessidade ocasionado por superlotação do abrido ou outras ocorrências que exigirem a realização de 
coleta externa 
 
--  
Att, 
 
 

 
Clique com o botão direito do mouse aqui para baixar imagens. Para ajudar a proteger a sua  
privacidade, o Outlook impediu o download automático dessa imagem da Internet.

 
Centro de Medicina Tropical de Rondônia-CEMETRON 

Núcleo de Gestão Ambiental 

Responsável pelo setor: Angelita Goveia da Silva 
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De: Rodrigo Aguiar Reis [mailto:rodrigoaguiarreis@gmail.com]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de abril de 2020 15:42 
Para: josiane.saldanha@amazonfort.com.br 
Assunto: Fwd: Horário das Coletas Externas-HB 

 
 

---------- Forwarded message --------- 
De: Maicon Soares <msoares.sesau@gmail.com> 
Date: qua., 1 de abr. de 2020 às 20:28 
Subject: Horário das Coletas Externas-HB 
To: Rodrigo Amazonfort Aguiar Reis <rodrigoaguiarreis@gmail.com> 
 

Prezado (a) 
 
Com os devidos cumprimentos, sirvo me do presente para informar quantos aos Horários de Coleta 
Externa no âmbito deste HB. 
 
Sobre o qual solicitamos que estes deverão ocorrer diariamente, preferencialmente, no período matutino 
(08:00 às 12:00 hrs), considerando a quantidade de R.S.S. gerados decorrentes dos serviços de saúde. 
 
Sendo o que se apresenta para o momento. 
 
Respeitosamente 
 
  
















